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5.º

1 — A sociedade pode amortizar quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Falência e insolvência do seu titular;
c) Quando qualquer quota for arrestada, penhorada, apreendida,

vendida judicial ou administrativamente ou de qualquer outra forma
sujeita a procedimento judicial.

6.º

A cessão de quotas a não sócios carece da autorização da socie-
dade, à qual fica reservado o direito de preferência em primeiro lugar
e depois dela aos sócios não cedentes.

Está conforme o original.

15 de Dezembro de 1997. — A Ajudante, Lucília Jacinto.
3000227613

ANTÓNIO CARVALHO & MIGUEL CARVALHO, L.DA

Anúncio n.º 7962-BG/2007

Sede: Monte, Macelos, 4600 Amarante

Conservatória do Registo Comercial de Amarante. Matrícula
n.º 497/900213; identificação de pessoa colectiva n.º 502305100; data
da apresentação: 010628.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva, os documen-
tos da prestação de contas, referentes à sociedade em epígrafe, rela-
tivas ao ano de exercício de 2000.

Conferida, está conforme.

25 de Julho de 2001. — A Primeira-Ajudante, Maria Ercília Leite
Ribeiro de Carvalho.

3000228129

ANTÓNIO MENDES & FILHOS — TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS, L.DA

Anúncio n.º 7962-BH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Felgueiras. Matrícula
n.º 2442/011025; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 5/
251001.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe entre Antó-
nio Pinheiro Mendes e Manuel Lopes Mendes, que se rege pelo se-
guinte contrato:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma António Mendes & Filhos — Trans-
porte de Passageiros, L.da, vai ter a sua sede no lugar de Agra, da
freguesia de Vila Cova da Lixa, deste concelho de Felgueiras, e durará
por tempo indeterminado, contando-se o seu início desde o dia do
registo definitivo deste contrato de constituição.

§ único. Por simples deliberação da gerência, poderá a sede social
ser transferida para outro local dentro do mesmo concelho ou para
concelho limítrofe, ficando ainda autorizada a criar ou encerrar su-
cursais, agências, filiais ou quaisquer outras formas de representação
social.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto o transporte ocasional de passageiros
em veículos ligeiros.

Artigo 3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
5000 euros e está representado por três quotas, uma quota do valor
nominal de 2600 euros, pertencente ao sócio António Pinheiro Men-
des, e duas quotas do valor nominal de 1200 euros cada, pertencentes
aos sócios Manuel Lopes Mendes e Ricardo Lopes Mendes.

2 — Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de que
esta carecer, nas condições que forem deliberadas em assembleia
geral.

3 — A sociedade poderá exigir de todos os sócios prestações su-
plementares até cinco vezes o capital social, na proporção das suas
quotas.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, fica afecta ao sócio António Pinhei-
ro Mendes, desde já designado gerente, podendo ainda serem nomea-
dos outros gerentes em assembleia geral, mesmo não sócios.

2 — A sociedade obriga-se em todos os seus actos e contratos com
a assinatura do referido gerente António Pinheiro Mendes.

3 — Nos poderes da competência da gerência, incluem-se os de:

a) Tomar de arrendamento quaisquer bens para a sociedade, inde-
pendentemente do prazo, alterar ou rescindir os respectivos contra-
tos;

b) Comprar, vender e permutar veículos automóveis de ou para a
sociedade, outros móveis ou imóveis, assinando os respectivos con-
tratos e escrituras públicas.

Artigo 5.º

É livre a cessão de quotas entre os sócios; porém, a favor de estra-
nhos, depende do consentimento da sociedade, a qual tem direito de
preferência em primeiro lugar e os sócios não cedentes, em segundo
lugar.

Artigo 6.º

Os lucros, depois de retiradas as importâncias para o fundo legal,
terão o destino que a assembleia geral decidir.

Artigo 7.º

As assembleias gerais, sempre que a lei não prescreva outras for-
malidades especiais, serão convocadas por cartas registadas, com avi-
so de recepção, dirigidas aos sócios com a antecedência mínima de
15 dias.

Conferida está conforme.

10 de Dezembro de 2001. — A Segunda-Ajudante, Maria Isabel da
Costa Ribeiro.

3000227822

ANTÓNIO NUNES & FILHOS, L.DA

Anúncio n.º 7962-BI/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 739;
identificação de pessoa colectiva n.º 500204659; data da apresenta-
ção: 980813.

Certifico que, em relação à sociedade supra-referida, ficaram depo-
sitados na pasta respectiva a acta e os outros documentos respeitan-
tes à prestação de contas do ano de 1997.

7 de Março de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Isabel Justino
P. G. Santos.

3000227730

ANTUNES & SIMÕES — SOCIEDADE
DE CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.º 7962-BJ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 6848;
identificação de pessoa colectiva n.º 502993332; data da apresenta-
ção: 311298.

Certifico que, em relação à sociedade supra-referida, ficaram depo-
sitados na pasta respectiva a acta e os outros documentos respeitan-
tes à prestação de contas do ano de 1997.

14 de Março de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Isabel Jus-
tino P. G. Santos.

3000227910

A. NUNES & NUNES, L.DA

Anúncio n.º 7962-BL/2007

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 1396;
identificação de pessoa colectiva n.º 500904944; inscrição n.º 8; nú-
mero e data da apresentação: 4/970731.




